
PORTARIA Nº 046/2021 

 

Transfere Comemoração do Dia da Padroeira do 

Município de Januária  

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Januária, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas, baixa a seguinte Portaria: 

 

 

Art. 1º - Transfere a comemoração do Dia de Nossa Senhora das Dores, 

Padroeira do Município de Januária, (Lei 2.579/19) de 15.09.2021 para 17.09.2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se, 

 

 

 

Câmara Municipal de Januária, 02 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

HAMILTON VIANA NEVES 

Presidente 
 

 

 

 

 

 

 


